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3.2.24 RELACI

Controladoria Geral

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Emitente: Controladoria Geral do Município - CGM

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua

Gestor responsável: Andrea Pricila Teixeira Carvalho
Exercício: 2025

Introdução

O Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua, através da Controladoria Geral do Município -
CGM, com o objetivo de subsidiar a emissão do parecer final sobre as contas ora avaliadas,

ºwna/goza: 14113 F'ÁGWÁ ? J ªllí?

realizou procedimentos de verificação/avaliação documental. Para tanto, utilizou-se de diversos
relatórios dos sistemas do Fundo Municipal de Saúde (Contabilidade, Patrimônio, Almoxarifado,
Recursos Humanos, Licitação, dentre outros), bem como informações, processos e inspeções,
muitas vezes “in loco”, para evidenciar pontos específicos a serem melhorados, alterados ou até
mesmo auditados.

Transportamos abaixo os itens constantes da “Tabela Referencial 1”, da Instrução Normativa
068/2020, que foram objeto de avaliação pelo Controle Interno:

- EªDDGÉ-l — DDÚUMENTÚ OWGlP—BAL1. Itens de abordagem prioritária ««
Tait1.1. Gestão fiscal. financeira e orçamentária %_ Processos . Amostra L;;

Código ºblºtº , Ponto Administrativo Base legal Procedimento umª“? dtº lionto Selecionada É?dº controle s Analisados e on ro e ª
1.1.2 Despesa — Processos, Lei Avaliação se foram Processos, Selecionamos

realização sem Empenhos, 4.320/1964, realizadas despesas Empenhos, aleatoriamente
prévio empenho. Liquidações e art. 60. sem emissão de prévio Liquidações e processos do

Pagamentos do empenho. Pagamentos do FMS e seusperiodo de período de respectivos01/01/2025 a 01/01/2025 a empenhos,31/12/2025. 31/12/2025. liquidações e
pagamentos,
onde ficou
constatado que
as despesas em
referência foram
previamente
empenhadas:
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Processo
2406/2024
Empenho
1 3/2025
Liquidação
242/2025
Pagamento
242/2025;

Processo
2965/2025
Empenho
20/2025
Liquidação
40/2025
Pagamento
40/2025;

Processo
1 42/2025
Empenho
665/2025
Liquidação
939/2025
Pagamento
939/2025;

Processo
2635/2022
Empenho
279/2025
Liquidação
1 000/2025
Pagamento
1 3/2025;

Processo
671 /2025
Empenho
1 393/2025
Liquidação
2277/2025
Pagamento
2277/2025.

1.2. Gestão Previdenciária

Código Objeto/Ponto de
controle

Processos
Administrativo
s Analisados

Procedimento
Universo do

Ponto de
Controle

Amostra
Selecionada 2026-6RDMW3 - E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL 24/03/2026 14:13 PÁGINA 2/ 18

1.2.1 Registro por
competência -
despesas
previdenciárias
patronais.

Processos de
Pagamentos
RGPS — INSS
no ano de 2025.

CF/88,
40.
LRF, art. 69.
Lei

9.717/1998,
art. 1º.
Lei
8.212/1991
Lei Municipal
585/2002.

art. Avaliações se foram
realizados os registros
contábeis
orçamentários e
patrimoniais, das
despesas com
obrigações
previdenciárias,
decorrente dos
encargos patronais da
entidade referentes às
aliquotas normais e
suplementares,

Processos
Janeiro
dezembro
2025.

de
a

de

Processos
aleatórios:
Pagamentos
7560/2025,
2978/2025,
1 990/2025,
1 51 8/2025,
1 953/2025.
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observando o regime
de competência.

1.2.2 Pagamento das Processos de CF/88, art. 40. Avaliações se houve 0 Processos de Pagamentos
obrigações Pagamentos LRF, art. 69. pagamento tempestivo Pagamentos RGPS tempestivos dos
previdenciárias - RGPS — INSS Lei das contribuições — INSS no ano de processos,
parte patronal. no ano de 2025. 9.717/1998, previdenciárias 2025. respectivamentert. 1º. decorrentes dos em 20/01,18/02,ei encargos patronais da 24/02, 18/03,

.212/1991 entidade, referentes às 16/04, 16/05,
ei Municipal quuotas normais e 17/06, 17/07,85/2002. uplementares. 20/08, 19/09,

17/10, 18/11,
19/12, 30/12.

1.2.3 Registro por Processos de F/88, art. 40. Verificar se houve 0 Processos de Não houve atraso
competência Pagamentos RF, art. 69. registro por Pagamentos RGPS no pagamento
—multase RGPS — INSS ei competência das — INSS no ano de das obrigações
juros por no ano de 2025. .717/1998, despesas 2025. previdenciárias. gí-atraso de rt. 1º. orçamentárias e das &?pagamento. ei Variações Patrimoniais <:.212/1991 Diminutivas (VPD) com ':

multa e jurosei Municipal decorrentes do atraso “"85/2002- no pagamento das :?GPS. obrigações E“.revidenciárias. gg.
1.2.4 Retenção/RepasseProcessos de F/88, art. 40. Avaliações se houve a Processos de Retenções fã.

das contribuiçõesPagamentos RF, art. 69. retenção das Pagamentos RGPS efetuadas e É
previdenciárias RGPS — INSS e ei 9717/1998 contribuições —INSS eAnálise da repasses gi
parte servidor. Análise da rt. 1º. previdenciárias dos Folha de tempestivos ao

Folha de ei ervidores e o seu Pagamento dos RGPS — INSS — g
Pagamento dos .212/1991 espectivo repasse Servidores vide item 1.2.2. g—Servidores empestivo ao regime Municipais — .?
Municipais — ei 585/2002. eprevidência. Exercicio 2025. É;Exercicio 2025. “;;”

1.2.5 Parcelamento de RGFeRREO F/88, art. 40. valiações se os RGFeRREO O Fundo “Édébitos RF, art. 69. arcelamentos de Municipal de %
previdenciários. ei 9717/1998 ébitos previdenciários: Saúde não possui %?rt. 1º. ) estão sendo débitos &?Lei egistrados como previdenciários, ;;

8.212/1991 assivo da entidade; b) ogo, não houve É»;
stão sendo registrados parcelamentos de ?;Lei 585/2002. omo ativo a receber no débitos. ª“PPS; c) se seu saldo :;otal está sendo %orrigido mensalmente, ªor indice oficial e Eegistrado como ª“assivo no ente ªªª
evedor e como ativo
o RPPS; d) se estão
endo registrados

mensalmente os juros
ncidentes sobre o saldo
devedor no ente
devedor e como ativo
no RPPS; e) se as
parcelas estão sendo
pagas
tempestivamente.

1.2.8 Medidas de Folha de LRF Avaliação se as Folha de As obrigações
Cobrança- Pagamento. obrigações Pagamento. previdenciáriasCréditos previdenciárias não foramPrevidenciários a recolhidas pelas
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Receber e nidades gestoras, devidamenteParcelamentos a oram objeto de recolhidas.Receber. edidas de cobrança
ara a exigência das
brigações não
dimplidas pelo gestor
o RPPS e pelo
ontrole Interno.

1.3. Gestão Patrimonial

_ Processos ªmpªrª: AmostraCódigo Objeto/Pont Administrativo Base legal Procedimento º ano Selecionada:: de controle ls Analisados dºControle
1.3.1 Bens em estoque, Balanço Lei Avaliação se os Balança Patrimonial Balança

móveis, imóveise Patrimonial 4.320/1964, registros patrimoniais BALPAT Patrimonial
intangiveis— BALPAT lrts. foram evidenciados no BALPAT
registro contãbil 94a96,CBC Balanço Patrimonial e
compatibilidade TSP 4, 7a 10, e foram evidenciadoscom inventãrio. IN TC 36, s registros

Anexo Único, atrimoniais das
tem 7, 8, 9, ariações decorrentes
15, 16 e 18 e depreciação,

mortização ou
xaustão, e as devidas
eavaliações.

1.3.2 Bens móveis, Balanço Lei valiação se os Balanço Patrimonial Balanço
imóveise Patrimonial 4.320/1964, egistros analíticos de BALPAT Patrimonialintangíveis — BALPAT lrt. 94. ens de caráter BALPATRegistro e ermanente estãoControle endo realizados

ontendo
nformações
ecessãrias e
uflcientes para sua
aracterização
se existe a indicação,

a estrutura
dministrativa do órgão,
e
gente(s)
esponsãvel(is) por sua
uarda e administração.

1.3.3 Disponibilidades Extratos LC 101/2000, Avaliações se as Extratos Bancãrios Contas
financeiras — Bancãrios rt. 43 c/cê3º, disponibilidades Arquivo EXTBAN Bancãrias:
depósito e Arquivo 0 artigo 164 financeiras foram Banco do Brasileplicação. EXTBAN aCRFB/88. depositadas em Banestes;
F nstituições financeirasoflciais.

1.3.4 isponibilidades Registros da ei Avaliações se as Registros da Banco do Brasil—
inanceiras — Tesouraria. .320/1964, demonstrações Tesouraria. Agência 083-3
epõsito e rts. 94 a 96. contãbeis evidenciam a Conta 77.766-8;plicação. ntegralidade dos

valores depositados em Banco Banestes
contas correntes e —Agência 144plicações financeiras Conta
onfrontando os valores 33899568
egistrados com os
xtratos bancãrios no
inal do exercício.

1.5. Demais Atos de Gestão
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Objeto/Pont
:: de controle

Processos
Administrativo
ls Analisados

Procedimento

Universo
do Ponto
de
Controle

Amostra
Selecionada

Documentos
ntegrantes
PCA
compatibilidade
com o normati
do TCE.

da

V0

Documentos
que compõema
PCA 2025 —
Unidade
Gestora Fundo
Municipal de
Saúde.

IN 68/2020 e Avaliações
documentos
ntegrantes

se OS
uas
Iterações. da PCA

com o requerido no
nexo correspondente
a IN regulamentadoraa remessa de
restação de contas.

estão em conformidade .

Documentos
compõem a PCA
2025.

que Sim. Os
documentos que
compõem a PCA
2025 — Unidade
Gestora Fundo
Municipal de
Saúde, estão em
conformidade
com os arquivos
estruturados e
não-estruturados
determinados
pela IN 68/2020 e
suas alterações.

1.5.2 Segregação
funções.

de Processos
Administrativos
do Exercício de
2025.

CRFB/88, art.
37

valiação se fo
bservado o principio
a segregação de
unções nas atividades
e autorização,
provação, execução,controle e

contabilização das
operações.

Processos
Administrativos do
Exercício de 2025.

Selecionamos
processos

Ieatórios
xercicio
025.
onstatamos que
ouve separação
as funções de
utorização,
provação,
xecução,ontrole e
ontabilização
as operações.

no
de

rocesso
0000740/2025
mpenho

1 877/2025;

rocesso
1 WHM/2025
mpenho
040/2025;

rocesso
0000437/2024
mpenho

1 71 7/2025;

rocesso
0000495/2025
mpenho

1 852/2025.

Zé,/GEEZÚZÉ 14113 PÁG/MÁ. 5 J 13

1.6. Gestão de Pessoas (Folha de Pagamento e Atos de Pessoal)
1.6.1. Folha de Pagamento

Código Objeto/Ponto de
controle

Processos
Administrativos
Analisados

Procedimento Ponto de
Controle

Universo do

ªmostraelecionada

1.6.1.1 Extrato
consolidado da

IN

regulamentador
a da remessa de

Verificar se os
valores
informados no

Folha de
pagamento e
consulta no

- março, julho e
novembro de
2025.

Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 25/03/2026 15:24.
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folha de prestação de Extrato CidadESpagamento contas Consolidado da conclui-se
remessa mensal pela
encaminhada ao conformidad
sistema Cidades e.
Folha de
Pagamento
(PCF) guardam
correlação comos valores
registrado no
sistema interno
de Folha de
Pagamento
utilizado pela
unidade
gestora.

1.6.1.2 Liquidação da Lei 4.320/1964. Verificar se os Folha de - março, julho efolha de Art. 63; e, valores pagamentoe novembro de
pagamento MCASP informados no consulta no 2025.Extrato CidadES

Consolidado do conclui-se
Cidades Folha pela
de Pagamento conformidad
(PCF) guardam e.
correlação comos valores
contabilizados
no sistema
contãbil utilizado
pela unidade
gestora.

2. Itens de abordagem complementar
2.1. Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária

UniversoProcessos Amostra
Código Oblªtº/Pºnt Administrativo Base legal Procedimento dº Ponto Selecionada:: de controle ls Analisados dºControle

Execução de Lei Municipal CRFB/88, art. Avaliação se houve Lei Municipal Lei Nãº _ ocorreu
2.2.10 programas e Lei Municipal 167, I. execução de Municipal Sfãgzrlâªgs 33projetos. 1360/2024 — programas ou projetos _ . -

LOA. de governo não 1360/2024 LOA' gªstªr que "ªºncluidos na lei devidamenteorçamentária anual. incluídos na
LOA.

2218 Realização de Lei Municipal CRFB/88, art. Avaliação se foram Lei Municipal Não houve
nvestimentos 1.292/2021 — 167,ê1º. niciados investimentos 1.292/2021—PPA. execução queplurianuais. PPA. cuja execução ultrapassasse um

ultrapasse um exercício exercício
financeiro sem prévia financeiro sem
nclusão no plano prévia inclusão no
plurianual, ou sem lei plano plurianual,
que autorizeainclusão. ou sem lei que

lutorizasse a
nclusão.

2.2.24 Escrituração e Sistema LC 101/2000, Avaliação se a Sistema Contábil do Sistema Contábil
consolidação das Contábil do rt. 50/ Norma escrituração e Fundo Municipal de do Fundo
contas públicas. Fundo Municipal rasileira de consolidação contãbil Saúde. Municipal de

de Saúde. ontabilidade das contas públicas Saúde.BC TSP-EC obedeceu ao que Sim, houve
lc / NBC-T dispõe o artigo 50 da escrituração e16. LRF e as normas consolidação
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rasileiras de contãbil das
ontabilidade aplicadas contas públicasosetor público. no Exercício de

2025 de acordo
com o artigo 50 da
LRF.

2228 Pagamento de Decreto Nº Lei Avaliação se os Decreto Nº O Fundo
passivos — ordem 037/2021 - 8.666/1993, passivos estão sendo 037/2021 - Municipal de
cronológica das Cumprimento rts.5ºe92, pagos em ordem Cumprimento da Saúde não está

exigibilidades. da Ordem E/c CRFB/88, cronológica de suas Ordem Cronológica cumprindo aCronológica de rt. 37. exigibilidades. de Exigibilidade das ordemExigibilidade Obrigações cronológica dedas Obrigações Financeiras. pagamentos,Financeiras. conforme
deliberado peloDecreto nº
037/2021 — gí-
nstrução
Normativa SFI nº
003/2021.

2.2.30 Despesa— Registros LC 101/2000, Avaliação se foram Registros Não foram =;
realização de Contábeis do rt. 15 c/c Lei realizadas despesas Contábeis do realizadas &
despesas— Fundo Municipal E.320/1964, consideradas não Fundo Municipal de despesas ªffrregularidades. de Saúde. rt. utorizadas, irregulares Saúde. consideradas não 54º. lesivas ao patrimônio lutorizadas, Éúblico, ilegais e/ou rregulares e Élegítimas. esivas ao fé:;patrimônio ª

público, ilegais “,
e/ou ilegitimas. gí—

2.2.31 Despesa— Processos de Lei valiação se foram Processos de Os requisitos ªª
iquidação. pagamentos no 4320/1964, bservados os pré- pagamentos no foram C

Exercício de rt. 63. equisitos estabelecidos Exercício de 2025. observados. ;?2025. o artigo 63 da Lei Selecionamos É:
ederal nº 4.320/64 . Ieatoriamente ;;;;ara a liquidação das rocessos ãespesas. iquidados no ;purar: xercicio de T"
- a origem e o objeto 025, conferindo ªfã
o que se deve pagar; credor, o objeto, ª;I - a importância exata valoraser pago, £:pagar; termo contratual »:II - a quem se deve ou nota de 15agar a importância, mpenho) e o Éara extinguir a teste de Ebrigação. ecebimento do ggliquidação da erviço ou &espesa por material peloornecimentos feitos ou fiscal e
erviços prestados terã responsável pelaor base: despesa.
- o contrato, ajuste oucordo respectivo; Pagamentos:
| - a nota de empenho; 57/2025;
II - os comprovantes da 00000495/2025
ntrega do material ou 233/2025;
a prestação efetiva do 106/2025.
erviço.

2232 Pagamento de Processos com Lei valiação se houve Processos com Selecionamos
despesas sem empenhos, 4.320/1964, agamento de despesa empenhos, Ieatoriamente
regular iquidações e rt. 62 em sua regular liquidações e rocessos do
iquidação. pagamentos no iquidação. pagamentos no FMS e seus

Exercício de 2025. espectivos
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Exercício de empenhos,2025. iquidações e
pagamentos,onde ficou
constatado não
houve
pagamentos de
despesas sem a
regular
iquidação:

Processo
2406/2024
Empenho
1 3/2025
Liquidação
242/2025
Pagamento
242/2025;

Processo
2965/2025
Empenho
20/2025
Liquidação
40/2025
Pagamento
40/2025;

Processo
1 42/2025
Empenho
665/2025
Liquidação
939/2025
Pagamento
939/2025;

Processo
2635/2022
Empenho
279/2025
Liquidação
1 000/2025
Pagamento
1 3/2025;

2026-6RDMW3 - E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL 24/03/2026 14:13 PÁGINA 8] 18 Processo
671 /2025
Empenho
1 393/2025
Liquidação
2277/2025
Pagamento
2277/2025.
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2.2.33 VDespesa—desvio Processos C 101/2000, Avaliação se houve Processos Não houve desvio
de finalidade. Licitatórios do rt. 8º, desvio de finalidade na Licitatórios do de finalidade na

Fundo Municipal parágrafo execução das Fundo Municipal de execução das
de Saúde — único despesas decorrentes Saúde — Recursos despesasRecursos de recursos vinculados Vinculados. decorrentes deVinculados. recursos

vinculados.

Amostra de
Processos
Licitatórios de
Recursos
Vinculados:
Processo nº
2025-M9LRJ.

2.2.34 Despesa — Foram Lei Federal nº Avaliação se houve Contratos de Não foram
uxilios, examinados 13.019/2014; concessão de auxílios, Programa nº celebrados

Eontribuições e Contratos de Lei Municipal contribuições ou 001/2025,002/2025 Contratos deubvenções. Consórcio, nº 1.127/2016. subvenções a e 003/2025 e Rateio, Contratos
Contratos de entidades privadas sem Contrato de Rateio de Gestão,
Rateio, previsão na LDO, na —Celebradoscomo Termos de
Contratos de LOAeemleiespecifica. Consórcio Público Colaboração,Gestão, Termos da Região Pólo Sul Termos dede Parceria e —CIM POLO SUL; Parceria ououtros. qualquer outro

Termo de Fomento em previsão
nº 02/2025 — egal, seja na
Celebrado com a DO, na LOAe na
Associação egislação
Pestalozzi de Atilio unicipal
Vivacqua. egulamentadora.

LOA - Lei nº
1.360/2024, foi
Iterada pela Lei

nº 1.389/2025.

Identificamos
Contratos de
Contratos de
Programa nº
001 /2025,
002/2025 e
003/2025 e
Contrato de
Rateio —
Celebrados com o
Consórcio Público
da Região Pólo
Sul — CIM POLO
SUL; e Termo de

2026-6RDMW3 - E-DOCS - DOCUMENTO ORIGINAL 24/03/2026 14:13 PÁGINA 9/ 18

Fomento nº
02/2025 —
Celebrado com a
Associação
Pestalozzi de
Atilio Vivacqua.

2.2.35 Despesa — Foram Lei Avaliação se a Foram examinados Não ocorreram
subvenção social. examinados 4.320/1964, concessão de Contratos de concessões de

Contratos de ll't. 16. ubvenção social Consórcio, Subvenções
Consórcio bedeceu ao disposto Contratos de Sociais no' o art. 16, da Lei . Exercício de
Contratos de Federal no 4.320/1964, Rateio, Contratos 2025.
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Rateio, Especialmente no que de Gestão, Termos As únicas formasContratos de e refere o seu de Parceria e de “repasseS' que
Gestão, Termos parágrafo único. outros. o Municípiode Parceria e possui Sãº asdentificadas noºuªºª- tem 2.2.34.

2.3. Gestão Patrimonial

_ Processos ªmpªrª: AmostraCódigo Objeto/Pont Administrativo Base legal Procedimento º ano Selecionada:: de controle is Analisados dºControle
2.3.1. Passivos Relação de CRFB/88, art. Avaliação se os Relação de Não há despesas

contingentes — precatórios 100. / Lei nº precatórios judiciais e precatórios pagos de precatórios
reconhecimento pagos (ou com 4.320/64, arts. demais passivos (ou com baixa) pagas pelo Fundo
de precatórios baixa) emitido 67 e 105 c/c contingentes estão emitido pelo TJES. Municipal deudiciais. pelo TJES. Norma sendo devidamente Saúde.

Brasileira de reconhecidos e
Contabilidade evidenciados no
NBC-TSP 03. balanço patrimonial.

2.3.2. Divida pública — Relação de CRFB/88, art. Avaliação se os Relação de Não há despesas
precatórios — precatórios 100 c/c Lei precatórios judiciais precatórios pagos de precatórios
pagamento. pagos (ou com 4.320/64, art. estão sendo objeto de (ou com baixa) pagas pelo Fundo

baixa) emitido 67. pagamento, emitido pelo TJES. Municipal depelo TJES. obedecidas as regras Saúde.de liquidez
estabelecidas na
CRFB/88.

2.3.5. Cancelamento de Relatórios do CRFB/88, art. Avaliação se houve Relatórios do Empenhos
passivos. Sistema 37, caput. c/c cancelamento de Sistema Contãbil — escolhidos

Contãbil — Norma passivos sem Despesa — lleatoriamente:
Despesa — Brasileira de comprovação do fato Empenho —
Empenho — Contabilidade motivador. Anulação. 1566/2025,Anulação. NBC-TSP e 1571/2025,NBC T 16. 6672025,

1164/2025 e
116/2025.

2.4. Limites Constitucionais e Legais

_ Processos ªmpªrª: AmostraCódigo Objeto/Pont Administrativo Base legal Procedimento º ano Selecionada:: de controle is Analisados dºControle
Transferências RREO Tabela LC 101/2000, Avaliar se houve RREO Tabela 12.2 Não houve

2.4.1. voluntãrias— 12.2 — ll't. realização de — Demonstrativo transferências
exigências. Demonstrativo 25,51. transferências das Despesas com voluntãrias para

das Despesas voluntãrias para outro Saúde. outro Ente dacom Saúde. Ente da Federação e, Federação nono caso de ocorrência, Exercício dee as disposições 2025.
ontidas no 5 1º, do
rtigo 25, da LRF foram
bservadas.

2.5. Gestão Previdenciária
UniversoProcessos Amostra

Código Oblªtº/Pºnt Administrativo Base legal Procedimento dº Ponto Selecionada:: de controle is Analisados dºControle
2.5.1. Retenção de Portal da LC 116/2003, Avaliação se foram Portal da Processos:

mpostos, Transparência. rt. 6º/ realizadas as retenções Transparência. 2025-2WMH7;contribuições ecreto na fonte e o devido 2025-8P2HN eociais e Federal nº recolhimento, de 2026-XFLCP;
Érevidenciãrias; .000/1999. mpostos, contribuições 2025-9TDTK.
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Lei ociais e contribuições
8.212/1991 . revidenciãrias,
Lei Local. evidas pelas pessoas

uridicas contratadas
ela administração
ública.

2.5.4. Alíquota de O Fundo CF/88, art. 40. eriflcação documental O Fundo Municipal O Fundo
contribuição — Municipal de LRF, art. 69. e os descontos de Saúde contribui Municipal de
Recolhimento. Saúde contribui Lei 717/1998, revidenciários e as com o RGPS, Saúde contribui

com o RGPS, ll'tS.1ºe3º. ontribuições patronais obedecendo as com o RGPS,
obedecendo as stão obedecendo as nliquotas obedecendo as
alíquotas quuotas de determinadas pelo aliquotas
determinadas ontribuição Governo Federal. determinadaspelo Governo stabeIecidas conforme pelo GovernoFederal. legislação. Federal.

2.5.5 Guia de O Fundo CF/88, art. 40. Verificação da O Fundo Municipal O Fundo
recolhimento de Municipal de LRF, art. 69. existência de emissão de Saúde contribui Municipal de
contribuições Saúde contribui Lei 9717/1998 de comoRGPS. Saúde contribui
previdenciárias comoRGPS. nrt.1º. guia de recolhimento comoRGPS.

das
contribuições
previdenciárias
devidas ao RPPS, nas
unidades
estoras.

2.5.7 Servidores Informações do CF/88, art. 40. Verificação se o RPPS A informação é Não houve
cedidos Gabinete do LRF, art. 69. é cientificado parte constante dos cessão de

Prefeito. Lei 9717/1998 formalmente ou é parte Termos de Cessão Servidor Pelo
rt.1º. do contrato/termo de publicados no Fundo Municipal
NMPS-SPS cessão de servidores. Diário Oficial e in de Saúde no
2/2009, art. Iocu no Núcleo de Exercício de2, Recursos 2025. (Dec.I, II e III. Humanos. 081/2025— Última

ervidora cedida

Está licenciadaem vencimentos
desde
02/01/2025).

2.5.10. Parcelamento de Não há F/88, art. 40. eriflcação se os Não há Não há
débitos parcelamento RF, art. 69. cordos de parcelamento de parcelamento de
previdenciários — de débitos ei 9717/1998 arcelamentos tiveram débitos débitos
Autorização previdenciários. rt. 1º. ON utorização legislativa previdenciários. previdenciários.Legal. PS-SPS or se tratar de divida

2/2009, art. undada.
6,ê1º.

2.5.26 Censo Atuarial Registros do Lei Federal eriflcação se o ente Registros do RH. Sim. No exercícioRH. 10.887/2004, realiza censo atuarial de 2025 foirt. 3ª. e todos servidores realizado
Portaria MPS tivos, aposentados e recenseamento
403/2008, pensionistas, com a previdenciário
nrt.12. tualização de todos os conformedados cadastrais registros de RG enecessários para Decretos nº

manutenção de base de 123/2025 dedados adequada. 10/02/2025 e
201/2025 de
27/03/2025.

2.6 Demais atos de gestão

_ Processos ªmpªrª: AmostraCódigo Objeto/Pont Administrativo Base legal Procedimento º ano Selecionada
:: de controle F Analisados dCZntrole
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2.6.1. Pessoal — função Estatuto dos CRFB/88, art. valiação se as funções Relatórios de Relatórios de
de confiança e Servidores 37, inciso V. e confiança estão Gestão de Pessoal Gestão de
cargos em Públicos endo exercidas — Cargos Pessoal— Cargos
comissão. Municipais—Lei xclusivamente por Comissionados e Comissionados e

nº 585/2002; ervidores ocupantes Gratificadas Gratificadas —
e cargo efetivo e se os Informação

Lei de Estrutura argos em comissão se verificadaAdministrativa estinam apenas às pessoalmente (indo Municipio — tribuições de direção, ocu).Lei nº hefia e
1 .324/2022; ssessoramento.
Plano de
Cargos,
Carreiras e
Vencimentos
dos Servidores
Públicos
Municipal — Lei
nº 1.323/2022.

2.6.2. Pessoal — função Estatuto dos Estatuto dos Nos órgãos que Estatuto dos Não há dispositivo
de confiança e Servidores Servidores dispõem de lei Servidores Públicos egal acerca do
cargos em Públicos Públicos especifica disciplinando Municipais — Lei nº percentual
comissão. Municipais — Lei Municipais — condições e percentual 585/2002; minimo de cargos

nº 585/2002; Lei nº mínimo dos cargos em em comissão.
585/2002; comissão a serem Lei de Estrutura

Lei de Estrutura preenchidos por Administrativa do
Administrativa Lei de ervidores de carreira, Municipio — Lei nº
do Municipio — Estrutura valiação se a 1.324/2022;
Lei nº Administrativa egislação especifica
1.324/2022; do Municipio — está sendo observada. Plano deLei nº Cargos, Carreiras ePlano de 1.324/2022; Vencimentos dosCargos, ServidoresCarreiras e Plano de Públicos Municipal
Vencimentos Cargos, — Lei nº 1.323/2022.
dos Servidores Carreiras e
Públicos Vencimentos
Municipal — Lei dos
nº 1.323/2022. Servidores

Públicos
Municipal —Lei nº
1.323/2022.

2.6.3. Pessoal — Portal da CRFB/88, art. Avaliação documental Portal da Lei Municipal
contratação por Transparência. 37, inciso IX. e a legislação Transparência. 1.259/2020.tempo specifica do órgão Estatuto dosdeterminado. isciplinando a Servidores Públicos

ontratação por tempo Municipais — Lei nº
eterminado 585/2002
bservando se as
ontratações destinam-
e ao atendimento de

necessidade
temporária e de
excepcional interesse

úblico.

2.6.4. Pessoal—teto. Folha de CRFB/88, art. Avaliação se o teto Folha de Obediência ao
Pagamento no 37, inciso XI. remuneratório dos Pagamento no teto
Exercício de ervidores públicos Exercício de 2025. remuneratório dos2025. inculados ao órgão ervidores

bedeceu ao disposto Fixação de EúblicosSubsídios do inculados ao
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MUNICÍPIO DE

No Exercício de 2025, a CGM não realizou auditorias no Fundo Municipal de Saúde.

2.

ATILIO VIVACQUA Controladoria Geral
Fixação de no artigo 37, inciso XI, Prefeito e Vice- Executivo
Subsídios do da CRFB/88. Prefeito - Lei Municipal.Prefeito e Vice- Complementar nºPrefeito — Lei 1.326/2022.
Complementarnº 1326/2022. Obediência ao

disposto no artigo
37, inciso XI da
CF/88.

2.6.5 Realização de Folha de CRFB/88, art. Avaliação se houve Folha de Não houve
despesas sem Pagamento no 37, pagamento de Pagamento no pagamento de
previsão em lei Exercício de caput. despesas com Exercício de 2025. despesas comespeciflca. 2025. subsidios, ubsidios,vencimentos, encimentos,vantagens antagenspecuniãrias e jetons pecuniãrias enão 'etons sem

nutorizados por lei utorização legal.
especiflca.

2.6.6. Dispensa e Portal da Lei 8.666/93, Avaliação se as Portal da Processo de
nexigibilidade de Transparência. rts. 24, 25 e contratações por Transparência. Dispensa deicitação. 26 ou 74 e 75 dispensa ou Licitação nº:da Lei nexigibilidade de 2025-SJ306;

14.133/2021. icitação observaram as 2025-BZQBX;
disposições contidas R67LQ-2025; e
nos artigos 24 a 26 da 2025-2WMH7.
Lei 8.666/93 ou 74e75
da Lei 14.133/2021. Processos de

nexigibilidade de
icitação nº: 2025-
50FX7; 2025-
LKGQP; 2025-
Q4SS57.

1. Auditorias e outros procedimentos realizados

Tomadas de Contas Especiais (TCE) e Procedimentos Administrativos instaurados
na Unidade Executora

Não houve instauração de Tomada de Contas Especial no Exercício de 2025.

3. Atividades executadas pelo Controle Interno no Exercício de 2025

3.1 Acompanhamento do Processo de Prestação de Contas Anual

A Controladoria Geral examinou peças aleatórias que compõe a Prestação de Contas Anual do
Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua, relativas ao Exercício de 2025.
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O objetivo foi avaliar os resultados, quanto à eficácia e economicidade da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua, em face ao
cumprimento das determinações contidas na IN TCE/ES nº 068/2020 e suas alterações, e
dispositivos da Lei Municipal nº 1.023/2013, art. 70 e 74 da CFRB/64 combinado com o art. 59 da
Lei Complementar nº 101/2000, resultando no Relatório e Parecer Conclusivo do Órgão Central
do Controle Interno: RELUCI, RELACI e INFOCI, que compõe a Prestação de Contas do Fundo
Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua.

3.2 Do monitoramento da Lei de Acesso à Informação - LAI

Nos termos da Lei Municipal nº 1023/2013 e demais legislações pertinentes, a Controladoria
Geral do Município - CGM exerce o Monitoramento da Lei de Acesso a Informação neste Poder
Executivo.

O Município de Atílio Vivacqua dispõe da Lei Municipal nº 1.172/2017 que regulamenta a Lei de
Acesso a Informação no âmbito municipal.

Todos os pedidos de acesso à informação via e-Sic são registrados em programa próprio e ficam
disponíveis para consultas, bem como servem para consolidar o Relatório Anual de Pedidos de
Acesso a Informação, solicitado em virtude da Lei de Acesso a Informação (Lei Federal nº
12.527/2011).

O Relatório Anual Estatístico de 2025 está disponível no endereço Relatórios e-Sic 2025
(https://www.pmav.es.qov.br/e-sic/home/paqina/relatorios) com todo detalhamento das
demandas.

3.3 Dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF e Relatório Resumido da Execução Orçamentária
— RREO.

Os Relatórios de Gestão Fiscal — RGF são elaborados e publicados quadrimestralmente e os
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária — RREO por sua vez, são elaborados e
publicados bimestralmente, ambos no Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua, instituído
pela Lei Municipal nº 1093/2015, conforme exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Informamos que diante da Lei de Acesso a Informação e do Parecer Consulta 023/2017 do TCE-
ES, os Relatórios - RGF e RREO são disponibilizados no Portal de Transparência do Poder
Executivo Municipal:

https://www.pmav.es.qov.br/controladoria/paqina/Ier/72/relatorio-de-qestao-fiscaI-rqf
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https://www.gmav.es.gov.br/controladoria/gagina/Ier/75/relatorio-resumido-da-execucao-
orcamentaria

3.4 Acompanhamento/Monitoramento de processos do Fundo Municipal de Saúde de Atílio
Vivacqua junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo — TCEES e Ministério
Público do Estado do Espírito Santo — MPES:

«/ TCEES - Ofício 00262/2025-3 - Processo TC 07119/2024 — Objeto: Submissão do
Relatório Preliminar da Fiscalização 47/2024, no Ãmbito da Auditoria Operacional que
avaliou a governança sobre a estratégia de saúde cardiovascular no Espírito Santo;

«/ TCEES — Ofício 00415/2025-4 — Processo TC 2153/2024 — Objetivo: Cientificação sobre
o subitem 1.2.3 do Acórdão 1208/2024-2-Plenário que trata da Auditoria Operacional que
avaliou a estrutura e o acesso aos serviços públicos relacionados à Saúde mental;

«/ TCEES — Ofício 01648/2025-8 — Objetivo: Comunicar Fiscalização e apresentar equipe -
Painel de Referência para validação da Matriz de planejamento da auditoria que irá avaliar
o desenho e eficiência na implementação da Política Estadual de Cofinanciamento dos
Serviços Especializados em Reabilitação para Pessoa com Deficiência Intelectual e
Transtornos do Espectro Autista (SERDIA), no âmbito do Estado do Espírito Santo e dos
Municípios;

«/ TCEES — Ofício 01368/2025-8 - Processo TC 02152/2024-8 — Objetivo: Em relação a
Auditoria Operacional realizada para avaliar a eficiência e a eficácia das ações e medidas
implementadas pela Secretaria de Estado da Saúde e pelas Secretarias Municipais de
Saúde na operacionalização do Programa Nacional de Imunização, cientifica sobre o
subitem 1.2.2 do Acórdão 3/2025-1-Plenário;

«/ TCEES — Ofício 02601/2025-1 - Processo ETCEES 03542/2025 — Objetivo: Requisição
de informações e documentos para a ação de fiscalização decorrente do Plano Anual de
Controle Externo 2025 (PACE 2025) — Objetivo: Preencher Questionário Eletrônico e
enviar documentos para subsidiar a avaliação do desenho e eficiência na implementação
da Política Estadual de Cofinanciamento dos Serviços Especializados em Reabilitação
para Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtornos do Espectro Autista (SERDIA), no
âmbito do Estado do Espírito Santo e dos Municípios;
TCEES — Ofício 03264/2025-8 —Participação do Painel de Referência para apresentação
da Matriz de Achados da auditoria (Fiscalização 17/2025) - Processo TC 03542/2025;
TCEES — Ofício 03469/2025-6 - Processo TC 03542/2025 — Objetivo: Submeter a análise
e comentários, o Relatório Preliminar da Fiscalização 17/2025, que avaliou o desenho e
eficiência na implementação da Política Estadual de Cofinanciamento dos Serviços
Especializados em Reabilitação para Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtornos do
Espectro Autista (SERDIA), no âmbito do Estado do Espírito Santo e dos Municípios;
TCEES - Ofício 03729/2025-1 - Processo TC 07119/2024 — Acórdão 794/2025-7-Plenário

— Objeto: Cientificação quanto ao teor do Acórdão, Relatório de Auditoria 02/2025-6 e
Instrução Técnica Conclusiva 2994/2025-6, que tratam da Fiscalização das ações de
prevenção e controle das doenças crônicas não transmissíveis com foco em doenças
cardiovasculares.
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Das demais atividades desenvolvidas pela CGM

Paralelamente às atividades acima especificadas, a CGM emite recomendações de boas
práticas e orientações aos ordenadores de despesas, conforme os Ofícios abaixo:

Ofício CGM nº 04/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 00262/2025-3 - Processo TC
07119/2024 — Recomenda manifestação sobre os achados do Relatório Preliminar da
Fiscalização 47/2024, no prazo fixado, e tomada de providências necessárias ao alcance
das melhorias necessárias;
Ofício CGM nº 06/2025: Encaminhamento do Acórdão 00003/2025-1 do TCEES referente

a auditoria operacional realizada no âmbito do Processo TC 2152/2024, para
conhecimento e providências relativas às diversas recomendações direcionadas a todos
os Municípios do Estado do Espírito Santo, as quais serão alvo de monitoramento pelo
TCEES a partir do segundo semestre deste ano de 2025 (1.1.2; 1.1.10; 1.1.22; 1.1.23 a
1.1.25;1.1.30 a1.1.32).
Ofício CGM nº 10/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 00415/2025-4 (Processo TC
2153/2024), dando ciência do Acórdão 1208/2024-2-Plenário que trata da Auditoria
Operacional que avaliou a estrutura e o acesso aos serviços públicos relacionados à
Saúde mental, sobretudo do subitem 1.2.3, e das recomendações específicas aos
Município de Atílio Vivacqua (Propostas de encaminhamento: 5.1.8; 5.1 .18; 51.26; 5.2.4)
e recomendações direcionadas atodos os Municípios do Estado do Espírito Santo (5.1.6;
5.2.4), advertindo sobre o monitoramento a partir do segundo semestre deste ano de
2025, e aconselhando a realização dos ajustes necessários para o alcance da melhoria
da atenção psicossocial prestada aos usuários com transtornos mentais e que utilizam
crack, álcool e outras drogas, bem como obtenhamos o recebimento ou aumento do
aporte de recursos federais, dentre outros benefícios;
Ofício CGM nº 29/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 01648/2025-8 com convite

para participação do Painel de Referência em que se discutirão o planejamento da
auditoria e lógica de trabalho da Fiscalização;
Ofício CGM nº 30/2025: Recomenda a implantação do projeto “Homem que é Homem” no
âmbito Municipal em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência Social com a
observância dos requisitos legais e demais necessidades/peculiaridades do programa,
tendo em vista o recebimento de e-mail do TCEES, com o Ofício 01824/2025-6.
Ofício CGM nº 43/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 02601/2025-1 recomendando

o atendimento tempestivo das solicitações e encaminhamento de cópia à CGM com o
comprovante de protocolo;
Ofício CGM nº 50/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 03264/2025-8 com
recomendação de preparo do local e convocação dos envolvidos no SERDIA, para a
participação do Painel de Referência para apresentação da Matriz de Achados da
auditoria (Fiscalização 17/2025) - Processo TC 03542/2025;
Ofício CGM nº 54/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 03469/2025-6 solicitando
atenção quanto ao sigilo a respeito do relatório, ao prazo e forma de envio da resposta;
Ofício CGM nº 62/2025: Encaminhamento do Ofício TCEES 03729/2025-1, dando ciência
do teor do Acórdão 794/2025-7, recomendando análise e cumprimento tempestiva da
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MUNIICÍPIO DE
ATILIO VIVACQUA Controladoria Geral

decisão.
«/ Processo E-Docs 2025-3XB26C: Tratativas para elaboração sobre Instrução Normativa

sobre Agentes Comunitários de Saúde;

Participação como Palestrante na 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora - Etapa Municipal em Atílio Vivacqua prestando informações e esclarecimentos
sobre a importância da participação popular na elaboração das políticas públicas;

Orientação a Servidores quanto ao cumprimento das Instruções Normativas e legislação
Municipal.

Participação na elaboração e apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual.

Acompanhamento das demandas de outros Órgãos, onde há necessidade de manifestação
e participação do Controle Interno.

Atendimentos as demandas internas das diversas Unidades Executoras do Município
(Secretarias), sejam servidores/cidadãos/gestores/instituições.

Acompanhamento das demandas do Canal de Ouvidoria para apurações de denúncias e
irregularidades.

Atílio Vivacqua, ES, 18 de março de 2026.

Karla Ricardiana Arêdes Vilas Novas

Controladora Geral
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